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DECRETOPODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1.356, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. Altera a data de divulgação da relação dos contemplados com pagamento do auxílio financeiro 
de que trata a Lei nº 3.604, de 25 de maio de 2023, na forma que indica. O PREFEITO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
VI do art. 59 e o inciso I, alínea “b” do artigo 143, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia. CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.604, 
de 25 de maio de 2023, que criou o auxílio financeiro com a finalidade de atender temporariamente às famílias em vulnerabilidade social, afetadas por 
enchentes e inundações em virtudes das fortes chuvas que acometeram o Município de Caucaia no ano de 2023; CONSIDERANDO o disposto no 
Decreto nº 1.346, de 23 de junho de 2023, que regulamenta a Lei nº 3.604, de 25 de maio de 2023; CONSIDERANDO o grande número de pedido de 
auxílio financeiro que totalizam 1.282 (mil duzentos e oitenta e dois) requerimentos; CONSIDERANDO a necessidade da visita in loco dos agentes 
da defesa civil do município para verificar se a residência do postulante ao auxílio financeiro encontra-se encravado no local afetado pela enchente ou 
inundação; CONSIDERANDO que o Princípio da Legalidade previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, representa total subordinação do 
Poder Público à previsão legal, visto que os agentes da Administração Pública devem atuar sempre conforme a Lei; DECRETA: Art. 1º Fica poster-
gado para o dia 06 de setembro de 2023, a divulgação da relação com os contemplados do pagamento do auxílio financeiro de que trata a Lei nº 3.604, 
de 25 de maio de 2023 no site da Prefeitura Municipal de Caucaia, nas redes sociais da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho-SDST e nas 
unidades de atendimentos da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 07 de agosto de 2023. VITOR PEREIRA VALIM – Prefeito. 

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 208, DE 31 DE JULHO 2023. EXONERA ANA RAQUEL DIAS HOLANDA, do cargo de provimento em comissão de GE-
RENTE DE UNIDADE. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados o art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 
1º. EXONERAR ANA RAQUEL DIAS HOLANDA, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE, a partir de 31 de julho de 
2023, simbologia EP-3, matrícula nº 86804 criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 1.241, de 
30 de dezembro de 2021. Art. 2º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 31 de julho 
de 2023. ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - 
Secretária Municipal Interino de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. 

PORTARIA N° 216, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. REMOVE os servidores para as unidades circunscritas, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, V e art. 143, 
II, alínea “a”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c Decreto nº 1.352, de 31 de julho de 2023; CONSIDERANDO que o 
instituto da Remoção, tal como previsto no artigo 27, § único, inciso I da Lei 01/2009, “é o deslocamento do servidor de um para outro órgão de unidade 
administrativa e processar-se-á “ex offício” ou a pedido do servidor, respeitada a lotação de cada Órgão ou Entidade; CONSIDERANDO que o deslo-
camento dar-se-á pela conveniência da Administração Pública em remover seus servidores de uma localidade para outra em razão do Interesse Público; 
RESOLVE: Art. 1° - REMOVER “ex offício”, no interesse da Administração, os servidores constantes no ANEXO ÚNICO, integrante desta Portaria, 
para as unidades circunscritas a essa Secretaria Municipal de Saúde, tendo como escopo adequar o quantitativo de servidores às necessidades do Órgão 
Gestor. Art. 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 01 de agosto de 2023. ZÓZIMO 
LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Secretária Municipal Interino 
de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº 216, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 

MAT. NOME CARGO UNIDADE DE EXERCÍCIO ANTERIOR UNIDADE DE EXERCÍCIO  ATUAL

35521 SHIRLEY TAINAN DA 
SILVA COELHO

AUXILIAR
OPERACIONAL

UBS PACHECO-
VALDENUZIA MOREIRA BASTOS

UBS TABUBA/PARAZINHO-
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 01 de agosto de 2023. ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal 
de Saúde. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Secretária Municipal Interino de Administração, Gestão de Pessoas e 
Tecnologia. 

PORTARIA Nº 226, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. NOMEIA BRUNA LORENA PEREIRA COSTA, para o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO I. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 62, V e art. 143, II, alínea “a”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c Decreto nº 1.352, de 31 de julho de 2023. 
RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR BRUNA LORENA PEREIRA COSTA, para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO I, a par-
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tir de 01 de agosto de 2023, simbologia EI-1, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.354, 
de 1º de agosto de 2023. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de 
Saúde consignada no vigente orçamento. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, em 03 de agosto de 2023. ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. GUTHEMBERG HOLAN-
DA BEZERRA DE SOUZA - Secretária Municipal Interino de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. 

PORTARIA Nº 227, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. NOMEIA ANA RAQUEL DIAS HOLANDA, para o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR EXECUTIVO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 62, V e art. 143, II, alínea “a”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c Decreto nº 1.352, de 31 de julho de 2023. 
RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR ANA RAQUEL DIAS HOLANDA, para o cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO, a partir de 
01 de agosto de 2023, simbologia EP-1, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado pelo Decreto nº 1.354, de 1º 
de agosto de 2023. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde 
consignada no vigente orçamento. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, em 03 de agosto de 2023. ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. GUTHEMBERG HOLANDA 
BEZERRA DE SOUZA - Secretária Municipal Interino de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. 

PORTARIA Nº 229, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. CESSA os efeitos da Portaria nº 196, de 07 de julho de 2023 que EXONERA a servidora ANA 
RAQUEL DIAS HOLANDA, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 62, V e art. 143, II, alínea “a”, Parágrafo único, ambos da 
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c Decreto nº 1.352, de 31 de julho de 2023; CONSIDERANDO a Portaria nº 196, de 07 de julho de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 2.749, de 10 de julho de 2023. RESOLVE: Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 196, de 07 
de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município – DOM nº 2.749 que exonera a servidora ANA RAQUEL DIAS HOLANDA, referência 
EP-3, ocupante do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE, prevista na Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021. 
Art. 2º. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 04 de agosto de 2023. ZÓZIMO LUÍS 
DE MEDEIROS SILVA - Secretário Municipal de Saúde. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Secretária Municipal 
Interino de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. 

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 364, DE 01 DE AGOSTO DE 2023.    EXONERAR, o servidor LEANDRO DE OLIVEIRA COSTA, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE NÚCLEO, simbologia EP-5.    O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos 
da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n° 1.352, de 31 de julho de 2023.   RESOLVE:    Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 
de julho de 2023, nos termos da Lei Complementar n. º 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentada pelo regulamentado pelo Decreto nº 1.317, 
de 31 de Janeiro de 2023, o servidor LEANDRO DE OLIVEIRA COSTA, ocupante de cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE 
NÚCLEO, simbologia EP-5, matrícula: 84844, com lotação na Educação Sede, pertencente da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação.   GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 01 de agosto de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI Secretário 
Municipal de Educação. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Secretário Municipal de Gestão e Governo.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA N.º 88/2023, DE 31 DE JULHO DE 2023. EXONERA, RAIMUNDA NONATA ANDRADE DA SILVA DO CARGO DE PRO-
VIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO – SIMBOLOGIA EI-3. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do Art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo 
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a 
partir do dia 31 de julho de 2023, a servidora RAIMUNDA NONATA ANDRADE DA SILVA, Matrícula n.º 80404, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO – SIMBOLOGIA EI-3, criado pela Lei Complementar nº 94, de 23 de dezembro de 2021, regulamentado 
pelo Decreto nº 1.241, de 30 de dezembro de 2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em 31 de julho de 2023. ANDRÉ LUIZ DAHER VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - SECRETÁRIO INTERINO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA - SAGPT.

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

PORTARIA N° 50, DE 31 DE JULHO DE 2023. Revoga Portaria n.º 47, de 03 de julho de 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRI-
MÔNIO E TRANSPORTE, fazendo uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, I e II da Lei 
Orgânica do Município de Caucaia;    RESOLVE:   Art. 1º Fica revogada a Portaria n.º 50, 03 de julho de 2023.   Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.  GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 31 de julho de 2023. SILVIO DE 
ALENCAR MARTINS - Secretário Municipal de Patrimônio e Transporte. 
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PORTARIA N° 51, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. DELEGA O SERVIDOR NABOTH ELIAS DE CASTRO O ENCARGO DE ORDENADOR 
DE DESPESA, E AO SERVIDOR MATHEUS CARDOSO DE OLIVEIRA O ENCARGO DE LIQUIDANTE DE DESPESA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 62, I e II da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art 4°, II, §2° da Lei Complementar n° 18, de 21 de novembro de 2014, alterada 
pela Lei Complementar n° 49, de 17 de outubro de 2017; RESOLVE: Art. 1º DELEGAR, a partir do dia 01 de agosto de 2023, o servidor Naboth Elias 
de Castro, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo de Patrimônio e Transporte, o encargo de Ordenador de Despesas 
da Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte, e ao servidor Matheus Cardoso de Oliveira, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor Especial II, o encargo de liquidante de despesa do mesmo órgão supracitado. Art. 2° Os servidores supramencionados no artigo anterior fica-
rão diretamente responsáveis por seus atos, não recaindo responsabilidade sobre o Secretário, quando os agentes públicos utilizarem das competências 
delegadas nesta portaria. Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRI-
MÔNIO E TRANSPORTE, em 01 de agosto de 2023. SILVIO DE ALENCAR MARTINS - Secretário Municipal de Patrimônio e Transporte 

PORTARIA N° 52/2023 – SPT.   CONCEDE AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, GRATI-
FICAÇÃO DE ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO.   O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, no uso de suas 
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, no termos do art. 62, inciso V, parágrafo único da Lei Orgânica do Município de 
Caucaia;   CONSIDERANDO ainda o art. 109 da Lei Complementar nº 001/2009, inciso X, e no art. 129, §1° e §2° da suscitada Lei Complementar, 
que dispõe sobre a Gratificação de Adicional por Trabalho Noturno;   RESOLVE:  Art. 1º CONCEDER aos servidores de cargo Auxiliar Operacional 
constantes do anexo único, gratificação com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a hora noturno desempenhado, compreendido entre as 
22:00hs de um dia, as 05:00hs do dia seguinte, no mês de Julho de 2023.  Art. 2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta de dotação 
própria da Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.  Art. 3° Cientifique-se, 
Publique-se e Cumpra-se.  SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 01 de agosto de 2023.    SILVIO DE ALENCAR 
MARTINS - Secretário Municipal de Patrimônio e Transporte. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Secretário Municipal de Ges-
tão e Governo   Anexo único a que se refere à Portaria nº 51/2023, de 01 de agosto de 2023.  

Nº Matrícula NOME DOS SERVIDORES QTD. HORAS
1 35258 Antônio Hamilton da Silva de Assis 112
2 35262 Francisco Sergio de Araújo Firmino 112
3 34934 José Heronides Gomes de Sousa 112

TOTAL 336

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, em 01 de agosto de 2023. SILVIO DE ALENCAR MARTINS - Secretário 
Municipal de Patrimônio e Transporte. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Secretário Municipal de Gestão e Governo.  

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO
SGG / GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Ana Beatriz Angelo Moreira

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza (Interino)

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
Alexandre Sobreira Cialdini

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SETCULT
Lívia Holanda Aguiar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Sílvio de Alencar Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV
Carlos Augusto Medeiros de Sousa

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Jesus Andrade Mendonça (Interino)

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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